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SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE REGISTROS E INFORMAÇOES PROCESSUAIS

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos R dias do mês de agosto do ano de 2010, é aberto o ceJl volurr

do processo ç20Qi:?3i.(ooO 2rrDOq -5 ,a partir das folh,

J.5J
Do que, para co~star, lavrou-se o presente termo.

cw-
Divisão de Registro, Autuação e Di~iÇãO - DIRAD
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. PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRrrO FEDERAL

Secretaria da 17' Vara'
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CERTIDÃO DE EiVTREGA DE AUTOS
Nesta data, faço entre destes aut0{Q aula)
advogado (a) Tfl.A.(:; O";'cct(Gbl9' ~
OAB--Jt-! . Brasília, .rR.../ óJ 1 lOJO.
Entregue pelo sen1dor' r./fçP{(};ut/a e. devolvidos em.
.d:£j1l2d lOJO! X )on;t5'yào I/! )sem petiçào
Recebidos pelo servidor: ~ .
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Mendes •

Referência: 2008 ..34.00.028009-5

Advocacia e Consultor

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 17" VARA FEDERAL DA ••
~

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL ~
I

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já d""iclamente qu:llificado no,

autos do proces::;o em epígrílfc, ,"em, por meio de seu advogado abaixo

:1%inado. com base nos faro~ c: fllndamenl'o~ a seguLr, ílpresenraz

~ CONTRARRAZÕES
~--------_._------------_._--- ------------------

à :\peltlç?to (1:1 l. lii<10. C<1::'o recebida;l apeI8ç?to dél l~ni:l.o. pugna íl

Vossa Excelência que rel1lcu ;lS prCSl:lltcs COlltrarr;lZÕCS junto C0111 os autos

do processo ao egrégio Tribullíll Regiol1al Fedef<11 da "[:1 Regiilo.

Br,l:dlta, 23 de fc\-c[ciro de 20 lO.

(),IH-OF 25.090
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CONTRARRAZ Õ E S D O AP E LADO

Processo n° MS 2008.34.00.028009-5

:\pclantc: UNIAo

.-\pelado: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

ExcelentÍ:::sÍm05 Senhores Desembargadores Federais,

I - A QUESTAo

_-1.apdaç:1.o ab:,olu ramente nao (faZ nada de novo que po:::;~a

alterar a irrcrocl\"el sen;:ença proferida no~ auto:, em referência.

o presente mand:ldo de segurançJ fOl manej,lcio contra ato

manifestamente ilegal da autoridade coatora, por violar front:dmenre a

legislação pei:tlncnre em \"igo[ i..' di\-er::;os PllllCípin5 constitucionais (boa-fé.

confiança e de\"ido pro(\::::::o lcg7tlj.

Primeiramente é bom ljllC se deixe inJcnc de dtn"idas que o

objeto do presente n/ri! originário nao era a lmpugn<lç:"i.o à suspensão dos

pagilmcntos referente à decisão profcrid-a 11:1ação nO 2005.-'-1-.00.02981-1---1-,

que for:1 sus.pens.:1 p<.:la .\Iinistr,\ Elien Gr<lcie nos autus da Suspensão de

Tutela ...-\ntecip,H.la nO 132.

Rc::;::o:ai rc-::o:e (jUC a apelaç;10 ora combatida em nenhum

momento contribui rur:1 esclarecer a confusão e desnudar a fonna

arbiuária c ilegal como <..'S[,1:.1 agir a União na re\'is?lo c descontos que

pretendia perpetrar, aca~o nau [l\'<..'~~C sido estancada por decis:lo

irretocáycl

do Juizo ri q!fo. ~-\ .•-\dminisrIClçào Pública, não se sabe se por

má-fé ou por ycrdadeira desorganização, visa fazer descontos de valores, a

titulo de reposição de ,-antagens supOstalnenre pagas indc\"idamente, belTI

como Cl revi::;ão salarial de di\"crsos Procuradores da Fazenda,

2
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Para melhor escl~recimel1to dos fatos, aSSIm como para

pontuar o objeto do mandado de segurança objeto da

esclarecer as di"ersas situaçôcs que se encontram

Fazenda ~acional. Primeiro, contra uma parccla da categoria, que percebi,

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, fruto de decisão de

antecipação de tutela proferida na ação coleti,'a nO 200S.3-LOO.029814--l a

..Administraç:io Federal determinou o desconto 11/(11111mili/flri dos valores

recebidos no passado, em \'irtude da referida tutela ter sido suspensa pelo

STF. Par:'! combater o referido ato ilegal, foi também ajuizado outro

mandado de segurança, ou SCPl, tal situaçào t:. objeto de processo distinto

do presente. Segundo, P:11"<1 outra parccla de servidores, (}UC foi

contcmpladil com decisào adnlinistrati,"a para o pagamento também de

VPNI, a Coordenação Gera! de Recursos IIlImanos determinou o desconto,

também de forma forçada nos contracheques dos servidores, as parcelas já

pagas a rindo de ta! \"antagcl11. O atatll.lc a ral aro é objeto de outra açao

ajuizada pelo Sindicato, ora impetrante.

o ato atacado no presente n-ri{ é a ordem emanada da

autoridade coatora de "revisão geral" dos vencimentos de diversos

integrantes da carreira, no lncsmo processo adlninistrativo que versa

sobre aqueles Procuradores que participavam da ação coletiva já

mencionada administraçflo, neste caso, quer rever o subsídio ~ a

parcela que é atualmente paga a título de "parcela complementar de

subsídio" e ordenar a devolução de valores supostamente pagos de

forma indevida.

J"\. Intenção da Administração, t}Lle foi cstancaoa de forma

cxemplnr pelo Juízo de 1° Grau, era de se apro,.citar da slIspen:::;àü dc

segurança concedida pelo Supremo Tribunal l"edcral com relação ao

pagamento de VPNI, p,HJ reJli~ar uma "revisão geral" dos vencitnentos da

categoria) afetando ser\"idores que não eram objeto da ação cuja decisão foi

suspensa c) ainda, parcel<1:::: que n<1da di%cll1 respeito à '/PNI. Tudo isto de

forma \"erdadciramentc inqui:::;itória c ilcga 1. Tal fa to pode ser

cri s ta Iin a mcn te verificado ao :::;c analisar os dois lllodelos ele

corres po ndl~n cia el1"iadc)s aos Procuradores: a) () modelo ele

3
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correspondência constante das fL. 75 a 78 dos autos foi eln-iJdo para ..,f_., £>. ;:; f;' ,•...
.••..~:...;.~;;.•..~__.. t~~.

aqueles servidores que estavam recebendo VPNI com base na decisãh~-:;,.I:"''''''~~.~~:'''''''':'(...,/....,1 . --~~- \(-"
suspensa pelo STF ou em parecer administrari'\-o do AGU; b) já o mod o.! /)t:S '\ \ o/.u. J I
de correspondência de fls. 79 a 81, demonstra cristalinamente, que ".....\. IL,. •.•...... /~"'".;\'- ..v
Administração, de forma ilegal, está se aproveitando do fato da "~!?,~!'-o

suspensão de tutela antecipada para fazer uma "revisão geral" no

sentido de diminuir os vencimentos de vários Procuradores que

nenhuma relação possuem com a decisão que foi suspensa.

Para depreender-se de forma patente que a ;\dministração

quer fazer passar "gato por lebre", basta fazer breve leituul do preâmbulo

do segundo modelo de carta cllYiado, iJl I'f'rbi.1':

"'Tendo em vista inconsistências observadas por esta

Coordenacão-Geral de Recursos Humanos no

pagamento do subsídio e da parcela complementar

de subsídio. aos Procuradores da Fazenda Nacional

e em atenção aos termos do Oncio n° 165/2008-

PGU/,\GC, de 18 de março de 2008, o qual e:lclminha

cC'pla do cic,pacho 11" ó2/2nn~/.\GU/Dj\lE. pr,-,,-cnlcntc

da C oOId cnaçào-Gcral de

Estatutári()s/PGU!.:\GU~informo o (lue segue" (grifo

nosso)

Diante do transcrito acima, depreende-se que a ~--\d1T:inistraçào

supostamente verificou "inconsistências" no pagamento aos Procuradores

e, no lugar de submeter tais sen-idores a um processo admi,listrativo

\'álido, com as garantias do contraditório c ampla defesa, ~implcsmentc

quer ceifar parte dos yel1cimentos de taIs sen-idores c, ainda. ordenar a

dc\'oluçào de pagamentos passados, com () fundamento. 111"51COII da

suspensào de tutela antecipada. Como se tal decisão conferisse "carta

branca" ao tIinistério da Fazenda para que, sem qualquer re~peilo às leis

do país, sindicasse e ceifasse os pro\'entos de toda a categori~, inclusive

daqueles que nào tinham qualquer relaçào com a decisão ::,u5pensa, de

forma II/{/I/II mi/itari e sub-reptícia.
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~:».
:~~~I~~~POSSIBILIDADE DE DESCONTO SEM ANUÊNCIA DO~?;/;'~~'<~\~

\ \ ac:i:J i)' \
, I '

"" ,l,o. "}-:~.__ /<Q(
I\ jurisprudênci~l já firmou o entendimento de que os valores IV'~y:~.•o I

pagos indevidamente pela _-\dministraçào, não podem ser ressarcidos ao

erárIo sem a pré\-ia anuência do servidor beneficiado. O art . .+6 da Lei nO

8.11~/90 em momento algum concede à Administraçào o direito de se

apossar arbitrariamente do p;lfrimônio do :,eryidor público, como bem

oq11ica o seguinte precedente.: do cgrcglO Tribunal Regional Federal da l:l

Região:

"ADillli\:ISTHXnvo E PROCESSL'.-\L CIVIL
JLLG,\0[I::t'TO CI'J'IU PETI'J'A, ,-I",L-L-\çAo DO
ILTLG:\DO DE OFíCIO, r;>'IPOSSIBILIDADE,
-DIREITO LÍQLIDO E CERTO PRESENÇA DE
PRO\':I PRI~-CONSTnuío.-I, Sl::R\'IOOR PÚBLICO,
RESTlTUC.\O DE \':ILORLS P.\GOS ,-I MAIOR,

, .
OBSER\'.-It"CL-\ DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
NECESSID.-IDE DE PRÉ\'L-\ CONCORD.-\NCL-\ DO
SER\'lDOR, INTELlGL~CL\ DO _-\RT. -lG 0.-\ LEI
l''' B 112/90,
1. Não :,c anula sentença clrra peut:1 se a parte
intere~s:lda dela não recorre nesse particular,
entendendo-se como desistência Llcita O seu silêncio.
2 . .-\ l'xIsrênC1J lk proy" pré~c()n:,tituLda para o
implemento tI:1 cundiçà() de cxiqêncÍjl de dircito líquido
e certo para a impetração pode ser demonstrada por
meio de <..\oCI..1111(.:nto" hábeis, com t.orç<1 suficiente p"ara
afastar <"lual<'jucr cont[c)\-érsÍa :-;ob1'c a lnaréria. Versando
a lide sobre m:1téria essencialmente de direito, não há
que se falar em necessidade de dilação probatória.
3. É dcfS2.Q~Lfl.--.9min~ão proceder a descontos
na remuneração do servidor público senl a
observância do devido processo legal. Eventuais
reposições ao erário. decorrentes de pagamentos
efetuados a maior. somente podem ser exigidas do
servidor após a sua prévia anuência, não se
admitindo que sejam feitas de forma unilateral pela
Administracão.
4, O ar!. 46 da Lei n" 8,112/90 arenas regulamenta a
[onua de reposicão ou indenizacão ao erário, após a
concordância do servidor COOl a conclusão
administrativa ou a condenacão judicial transitada
f..IJLj.!!Jg ;lçLº-~~DH:!9 __!~s c rY!lSL~L-!LA d Q..l.!.1.1is tr as ão. e 01
caso de não autorizacão. a possibilidade de recorrer
à via judicial. de modo a não privar o devedor de

5
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seus bens sem o devido processo legal, nos termos /<~~A;":::,.r'. t.u
do arl. 5", LI\' e LV, da CF/88. /,"-~-'-'--'~;";'
5. Precedentes do STF e da Turma ("-[S 24182/DF, r~t"'/ H-' "~~-
l\llIl. MauríCIO Corrê", Pleno, DJ de 03/09/2004,?-( 150-( \)
00009: ,\I-.\gR 241-t28/SC, rei I\!,n. "[orca \uré! c\\ ex rt ;'
Pleno, D] de 18/02/201111, p 00060, REO" ~S7\ /"<J'"
2iJlQ.3900.UU5253-2/P:\, ReI. JLUZ Federal "llgue ~.",-7. . .•. ~~..•
.-\ngclo Ah-arcnga Lopes (con ....-), Primeira Turma, D] de
19/03/2007, p.32: ,\MS 19983800.023773--t/MG, ReI.
Juiz Federal "[anoc1 José Ferreir" Nunes (com'),
Primeira Turma, DJ de 27/11/2006, p.6; A,,15
20iJ-t.35.00.015955-0/GO, ReI. Desembargador Federal
José j\mílcar Í\'f:1chado~ Primeirn Turma, DJ de
05/06/2006. p.33).
6. Remessa oficial c apeLlçào da U FI\IG. despro\"idas_
(-')'I/.\" 1999.38.00.037605-9/,11(;. 1\";' Jlliza hdera/ JilIIOIlt'
})O.í SalltoJ Lr'liIOS Frrl/olldt.'.'" (~'oln') .. PrilJuira TI/rma. D.J di!
25/06/200-. /,.21).

Kesse sentido. em companhia do entcndimen(o dQs

Tribunais Superiores, afigura-se manifestanlet1tC ilegal o pretendido

desconto no contracheg~uc sem a anuência do~ servidores. isto. pois. a

regra insculpida no art. 46 da Lei nU 8.112, só pode ser ap:licada acaso

haja autorizacão do servidor. em contrário. deve a Administracão

seguir a regra da via judicial para a cobrança dos créditos que

entende devidos.

rrr - DA BOA FÉ NA PERCEPÇÃO DA VPNr

In<.:xistc no ordenamento P:1tflO prcnsào legal para o

rc:;sarcimcnro ao l:r~rio público de ,"crua" alitnentícias percebidas de

boa-fé. Todos os. casos pre\.i::;(o~ leg:1lmente pressupoem (l culpa do

scr\'idor beneficiado como r<.:qui::;ito in<lfa~d\.ei de sua responsabilidade

perante o erarto.

Com efeito, na Lei nO 8.11~/90, há um:1 única prevlsào de

ressarcimento, isto é, somen(c nos casos em que ° :::ervidor nja com dolo

ou culpa, ill I'l!r/;iJ;

Arl. 122, A responsabilidade civil decorre de ato

omissivo ou comissivo, llQloso ou Ç.!!tp~Q5..º-, que resulte

em prejuízo ao erúrio ou a terceiros.

6

•
SRTV/Sul. Quadra 701, Bloco 'Q", Sala 304. Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340.000, Brasilia.DF

TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br
http://www.mendesplutarco.com.br


assegurem a execução do débito pela via judicial.

~ 10 A

somente

indenização
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dolosamente ..:'~-~:"~~~À
liquidada na form ~!I/ P'..:.,:. <'~.:\

f \ (-

de outros bens q e\ I c158 i ,I
\ ! r I

-:"), /~, I

~y

prejuízo

será

de

fal tana46,art.

erário

no

aocausado

prevista

Trat:l-se, portanto. de hipótese absolutamente diversa da

tratada no processo originário, a qual foi reconhecida de plano pelo Juízo (/

quo que deferiu a medida liminar ,-indicada, bem C01110 a confirmou na r.

sentença proferida.

Inexistindo dolo ou culpa, lnCxlstc prevIsão legal de

rCSSilfCIr; :"cm previsào legal, os atos anunciados ameaçam o direito líquido

c certo dos servidores rcprc:::cntados pelo .l-\pclildo a legalidade

administrativa, constitucionalmente consagrada no caput do arr. 37 da

Constituição.

Tal pnnclplo constitui diretri;.-: básica ela conduta dos

agente" da Administraçào, significando CjUC toda e qualquer ati.vidade

administr:llinl de\"t' ser :lutorizada por lei. N:1o o "cnda, a ~lti\.idade é

ilegítima.

Na liçúo do profc:-;:-;or Jo:-;é dos S"nto:-; C~H\Talho Filho, in

Manual dL' dirL'ito admlni:-,tratÍvo, 16:J. cd. Rin de Janeiro, cd. Lúmcn Juri~,

2006, e~"e postulado:

u ••. consagrado após séculos de evolução política,

tem por origem nlais próxima a criação do Estado de

Direito, ou seja, do Estado que deve respeitar as

próprias leis que edita.

( ... ) l~ extremamente importante o efeito do

princípio da legalidade no que diz respeito aos direitos

dos indivíduos. Na verdade, o princípio se reflete na

conseqüência de que a própria garantia desses direitos

depende de sua existência, autorizando-se então os

indivíduos à verificação do confronto entre a atividade

administrativa e a lei. Uma conclusão é inarredável:

havendo dissonância entre a conduta c a lei. deverá

7
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''Pr''

::"':J/ FL..:;. \'7\1 é2lJ'1 y:
No caso em que~tào, os comunicados da autoridade coato "J>... {....x.,.".---- ..•

'\~S'~-~.o:'.
que anunCla'\'am o desconto a ser efetuado, e\-idenciavam ameaça ulul:1nte

de violaçào ao prIncípio suso mencionado, em \-ista da ausência de

sustentáculo legal a lhe conferir :'l1porte de \.alidade, mormente diante da

boa-fé dos servidores. Sendo - a bem da clareza - salutar afirmar que tal

princípio, como de resto todos o" outros eyidenciados pelo ar. 37 referido,

atua en1 prol do rce;pClto à segurança jurídica do ndminisrrndo e dn

sociedade com um todo, poi5 é o que evidcl1cin n jurisprutit'ncia do

Pretória Excelso:

"A Administração Pública é norteada por

princípios cond ucentes à seguranca juridica da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade e da eficiência. A variação de enfoques, seja

qual for a' justificativa, não se coaduna com os citados

princípios, sob pena de grassar a insegurança. 11 (i\IS

2-LS72, \-oto do ~lin. i\Iarco .-\urélio, julgamento em 30-6-05,

DI de VI-9-1l5)

É unLssona H juri~prlldência p,ltrJa no sentido de albergar o::;

direito::; dos sen"idores or<1 substituídos:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS

DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM
DECORRÊNCIA DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO

IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para

a não devolução de valores recebidos indevidamente

pelo servidor, não corresponde ao erro da

Administração, lnas) SIITI, ao recebimento de boa-fé.

8
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2. Pelo princípio da boa,fé, postulado das relações

humanas e sociais, deve~sc orientar o Direito, sobretud,o

as relações de trabalho entte agente público e

(RMS 18.121, ReI. Min. Paulo Medina)

3. Valores recebidos indevidamente pelo servidor, a

título de vcncitnento ou de remuneração, não servem de

fonte de enriquecinlcnto, mas de subsídio dele e de sua

familia.

4. Ainda que o recebimento de determinado valor

por servidor público não seja devido, se o servidor o

recebeu de boa -fé c C0111 base na teoria da anarêncla,

não se pode exigir sua restituição. Precedentes.

5. Embargos de divergência conhecidos, porém

rejeitados. (51'.1, EREsp 612101/RN, ReI. i\Jinisrro P.\ULO

~IEDI1'U, TERCEIlU SEçAo DI 12.032007 p. 198)

DE

8.112/90.

RECEBIDOS

N"LEI

MANDADOESPECIAL.

ADl\-IINISTRATIVO. SERVIDORES

TRANSFORMAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

RECURSO

SEGURANÇA.

PÚBLICOS.

QUINTOS/DÉCIMOS. VPNI.

DEVOLUÇÃO VALORES

INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA

BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo

Tribunal Federal, o servidor público tem direito

adquirido ao quantum remuneratório mas não ao regime

jurídico de composição dos vencimentos.

II - A transformação de vantagem por mClo de lei,

com posterior incorporação ou absorção, respeitada a

irredutibilidade dos vencimentos do servidor, não

consritui ofensa a direito adquirido (Precedentes).

111 Firnlou-se o entendimento. a partir do

julgamento do REsp 488.905/RS por esta e. Quinta

Turm~l, no sentido da inviabilidade de rcstituicão dos

9
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Recurso parcialmenre provido. (RLsp

Turma, ReI. ,,[in. FELIX FISCHER, DI 29/\1/2004) I

MendesllMn
Advocacia e~onsult r"

valores pagos erroneamente pela Administração em .,~;... Fêiâ
(,....... --..•..••.. ~..~\.

. d d d . - . \' - ,~~. /' .,'-':;"vlrtu e e esacerto na Inter reta ao ou ma a Ica a0"t/r FLS, '\'~~\

da lei, guando verificada a boa-fé dos beneficiado .\ \ J~ ).,, A I[
498.336/"U, 5 -'"\. '

, ':~;:.,-..____ 'Qx
".'tt!,:!.u '"

Esse é, aliás, o entendimento do TCL-, a[nl\-é~ de Slllllula,

que expressamente legitima a percepção de boa-fé:

"SÚl\IUL\ TCU NU 249

Ú dispensada a reposlcão de lmport;'l11ClaS indevidamente

percebidas, de boa-fé, por :-;en'idores ari\'os e l11a[1\-05 c

pensionistas, em virtude de erro cscus;:Íycl de in tcrprctacão

de lei por parte do órgào/cnridade. ou por parte de

autoridade legalmente investida em func?lo de orientacão e

supcn'lsão a vista da presuncào dt legalidade do ato

administrativo e do car,trer alimentar das Darcelas salariais!'

Re:Ha, pois. clara a ilegalidade do agir da Liniào.

IV - DA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E A AMPLA

DEFESA

.Ainda que se entendesse pela legitimidade do desconto e

revisão guc foram sustados de pel<1 sentença, os mesmos nunca poderiam

ser realizados de forma llnilater:1l, como pretcndi:1 fazer a .\utoridade

Coatora; no contracheque do::; scryidore:,; funi\'a e sub-repticiamente; SClll

(lue fosse respeitado o procedimento legal; nem dada ao:; scn-idorcs a

menor chance de defesa contra a agressão que :,e pretendia perpetrar sobre

o patrimônio daqueles.

Se ISSO acontecesse seria ao [oral arrepio da dicção

constitucional. que homenageia o princípio do devido processo legal,

bem como ao seu corolário da arnpla defes., e contraditório, segundo os

, No mesmo senlido: REsp ~80_905IRS e AgRg no REsp 61l1235/PEl
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Art. 5° ....

;;,

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos

a ela inerentes;

i\ ,\dministraçào Pública não podi:'l fazer os descontos em

questão, ma~ me~mo (IDe pudesse, hipótese aycntada somente em

homenagem argumentação, ilpena" poderia fazê-lo mcdian te a

instauração de unl regular processo administrativo, assegurados aos

servidores o contraditório e a ampla defesa.

o procedimento adotado pela L~niào não podia ser

considerado llL11 regular processo ad1l1ini~trati\.0. Lm ::;imples comunicado

informando que os \-alorcs seri:uTI desconf:1c1o::; não preenche o::; ml1111110S

requisitos de ...-alidade. ~\lém do m~lIs o recurso mencionado nas

comunlcacúes não tinha c fe ito suspenSiVO, dando azo que a

.:\dmini~tracào perpetrasse como llucria () desconto c, depois, s<:n1 prcs"a

nem prazo, :1...-aliassc as alegas:ões dos interessados. Ressalte-se que a

autoridade coatora informou que 05 de~c{)ntüs se dariam não mais na folha

de agosto mais sim na de setembro. 1'\a mesma correspondência Yeicula a

idéia de que a dil:1çào de pr<lzo se deu para "garantir o efetiyo direito ao

contraditório e :\mpla defesa" dos ~cr\'idorcs, mas tal <lssertl\+a é para

"inglês \Cer", Isto pois, já dizia tjue o de:,conto ia ser feito, c como o

recurso não tinha efeito ~uspellsi\.(), que contraditório c anlpla defesa

eram esses?

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, acerca da \'cdaçào do desconto (/ IIUI/II! mililar/

impondo o necessário dl/e protl!SJ ~ll(/J1-' na via administrativa. Analise-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM
INSTRUlvIENTO. SERVIDOR

AGRAVO DE
PÚBLICO.
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QÜINqÜÊNIO. PAGAMENTÓ INDEVIDO/. . -
PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIti;::;' .,"
DESCONTO EM FOLHA. IMPOSSIBILIDADE. I,\

I A Administracão Pública somente oderi\\.,
-'proceder ao desconto em folha dos valores pagos.

indevidamente mediante a instauração de processo
administrativo, assegurados ao servidor o contraditório
e a ampla defesa. Precedentes.

II Agravo regimental improvido. (AI.J\gR
595876/MG, Relator ~!il1. Ricardo Lewando\vski,
31/05/2007, 1" Turma)

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
EXECUTIVA GAE. ART. 46 DA LEI 8.112/90.
DESCONTO RETROATIVO NA FONTE.
REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS.
NECESSIDADE DE AMPLA DEFESA E
PROCEDIMENTO PRÓPRIO.

Ausência de pré-questionamento quanto à questão
da incorporação das gratificações ao vencimento . .o
desconto retroativo, em folha de pao-amento de
servidores públicos, da contribuição previdenciária
incidente sobre a Gratificação de Acividade Execuciva -
GAE e não descontada na época oportuna, sem a prévia
ouvida dos servidores pÚblicos e sem procedimento
próprio. viola o devido processo legal e a garantia da
amnla defesª-,-

Recurso especial não conhecido pela letra 11a" e não
provido pela letra "C", com a devid<.l vênia do voto da
insigne Relatora. (RE,I' 379.135/RS, ReI. i\!inistra ELL-\N.-\
CALi\ION, ReI. p/ .\c{'"t1ão i\!inistro FIL\NCIULLl
NFTTO, SEGl'ND,\ TUR~L\, julgado em 07.11.2002, .DI
30062003 1'. 183)

V DA IMPROPRIEDADE DE APLICAÇAO DA LIMITAÇÃO

TERRITORIAL PREVISTA NA LEI N° 9.494/97 AO FORO DO

DISTRITO FEDERAL

Cumpre ressaltar, ao contrário do que foi aduzido pela

Uniào, que no julgamento de açúc~ em ucsfavor da L'n.iào Federal esse TRF

l' Região tem decido não ter o artigo 2°.,\ da Lci 9.~9.l/97 aplicabilidade

ao foro do Distrito federal, já que o artigo 109, parágrafo 2°, da

Constituição Federal, assegura ao Sindicato-autor, independentemente do

local c1e domicílio elos substituídos, opção pelo foro da St:çào Judiciária do
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Distrito Federal. Em clnro e ilustre julgado fi Juíza Federal Convocada ?{'~ •...

Sônia Diniz Viana, na colenda l' Torma do TR!'I, pontifica: (,,;,{ ..(:: :.iC.i:\.,r'! .. .:..\
CONSTITUCIONAL, ,-\DMINISTR,-\TIVO E~l\.JGLj ,.'i;
PROCESSl.'AL CIVIL. SERVIDOR PL1BLICO FEDER.-\L. ~;;;}1
LEGITli\IID£\DE ATI\'.\ DO SINO le\ TO P.-\R,.\ ATUAR --

COI\[O SUBSTITUTO l'ROCESSl'.-\L. ~;çAo CONTRA

LNIAo. opçÃO PELO DISTRITO FEDERAL. ART. 109,

~2", D,\ CI'/88. EXISTI':NCL\ DF. INTERESSE DE AGIR.

C-\RÊNCL\ DE .\ç.\O REJEITADA. TEi\lPO DE

SERVIÇO CELET[ST.\. CON'L-\GEl\[ P;;IL.\ .\NUj~NIO.

DIREITO .-\DQUlRIDO. PRECEDENTES DO STr E

DESTA CORTE. JUROS DE l\lOR.-\ E CORREÇÃO

SUCUlvIBÊNCL\ RECÍPROC-\

PROPORCION,\L. .-\PEL\çAO E REl\[ESS:\ OFIC[,\L

P.\RCI.\Ll\fENTE PROVID,-\S. I. o Sindicato, estando

devidamente registrado no i\'linistério do Trabalho e

autorizado pelos seus estatutos e por ata de assembléia,

tem legitimidade para agir em nome ptóprio

defendendo os inreresses dos seus associados na

qualidade de substituto processual dos servidores

nominalmente identificados em relação que instrui a

inicial, independentemente de autorização individual e

expressa dos associados, com amparo no art. 8°,111, da

CF/88 e no art. 240, "a", da Lei 8.112/90. Precedentes

desta Corte c do ST1;. :2. No que se refere ao artigo ZO-A

da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido

pela Medida Provisória 2,180-35, de 24 de agosto de

2001, que é nOrnl:l de natureza processual e tem

aplicação imediata, alcançando os processos em curso,

ao estabelecer que a sentença civil prolatada em ação

de caráter coletivo proposta por entidade associativa,

na defesa dos interesses c direitos de seus associados,

abrangerá apenas aqueles que tenham, na data da

13
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que tal dispositivo
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propositura da demanda, domicílio no âmbito da., ;.i'li,). :'~:>.-_ ::~
conlpetência territorial do órgão prolator, vale cessaI ~r/ ;":' ..:. \.7'"...,1 .•..-... \("

ara ser com ativei com a or \ ~ d.bS j 11
constitucional, não tem aQlica ão uando se ~~/&'
ações propostas contra a União Federal. como ocorre .'i'&~'

hipótese em questão. na medida em' que o artigo 109,

parágrafo 2''', da Carta Constituc.ional. assegura ao

Si n dica to - a u to r , indepe nden te meo te do local de

domicílio dos substituidos, opção pelo foro da Seção

Judiciária do Distrito Federal.

3 .. A apelante não se c1c~iilcumbill de dcmon~trar tcr

ocorrido tran~açào entre as pa,rtc:, ora l~tigan tl'S rclati\T;1 ao

pagamento do adicional por tel11pO ele serviço, ou mesmo ter

fcito qualquer crédito a tal título em fa\"or dos substituídos;

o que evidencia, dessa forl11t\, a subsistência do interesse de

agir desses últimos no deslinde da controvérsia. No entanto,

qualquer valor j,l pago pela ,\dminislração, quanto a

\.antagem em apreço, dC'"crá ser objeto de con1pen::,açc1o na

fase própria. Preliminar de carência de ação rcícitada. -t-. 0:-

::,cn'idores público:- fcdcr;li:-, anteriormentc regidos pela

CLT, e ::,ubmetidos ao regime íuridico unICO por força do

art. ~43 da Lci n° 8.11 ~/90. têm direito adquirido a

contagem do tempo de serviço público federal para efeito

de anuênios, segundo dispõe o art. IOU da Lei nO 8.112/90.

O::, incisos 1 e 111 do art. 7° da Lei nO 8.162/91 foram

decLlrados incon:-tirucionai::, pela Corte Suprema, porque

ofensivos ?t garantia constitucional do direito adquirido,

Pre::cedcntc:- íurispruJcnciais. J. Com relação a correçào

monetária, esta deve ser aplicada desde a data em que cada

parcela se tornou cle\'ida (Súmula 19 deste Tribunal), com a

utiliz,lçào dos Índices constantes do :l\Ianual de Cálculos da

Justiça Federal. Na linha do decidido por este Tribunal e

pelo S"T'), tendo sido a ação proposta antes da ediçào da tJ])

2.180-35, de 24.08.2001, sào dC"\'idos juros de 1110ra de 1 %
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ao mês, iI partir da citação, até o :1d'i:ento da citada r-.fP, I:~~~'.:.~.c:~
. 1"':- ~- ....-~\

quando dcycm incidir no pcrccnrual de 0,50/u (melo por(.:J« :.-:-~: .\\~~~.., ; \
cento) ao mês, nos termos do art. 1".1' da Lei nO 9.-19-1/97 \, Jf::b ) i;
6. Em face da sucumbência recíproca e proporcional, tendo ~~<f/
em vista que a pane :lutora reyc seu pedIdo Julgado 'i!I~";/

parcia'l~l1ente procedente apenas no que se refere ao

adicional por tempo de scrnço. já que foi sucumbente

quanto ao pedido de licença-premio, cada parte arcará com

a metade das custas processuals. bem como com os

honorários alh'ocatício~ dos SCU5 rcspcctiyos patronos, na

esteira do c0111f1ndo do arL 21. caput, do CPC. 7. r\pclaçào c

remessa oficial parcialmente pro\"id:1s.

(AC 2001.3-1.00.0l5767.7/DF; .\PEL\çAO CIVEL

; ".\l'EL\çAO CIVEL; ]CÍZ:\ FEDElUL SÔNL\ DINIZ

VL\N:\ (CONV.); I' lTIOI.\; 13/111/2009 e.DjFl p.19)

(grifo no~:,o)

Portanto, Excelência, demonstrado está a supremacia

do entendimento de que não se aplica a limitação territorial prevista

no artigo 2°_A da Lei 9.494/97 quando a ação for ajuizada no foro do

Distrito Federal haja vista que o artigo 109~ parágrafo 2u
, da Carta

Constitucional, assegura ao Sindicato, indepcndcntctnentc do local de

domicilio dos substituidos, opção pelo foro da Seção Judiciária. do

Distrito Federal

VI - CONCLUSÃO

Nestes. termos, ~n;)lis:1da e sopt'~~~da a fundamentação aqui

lançada, o apelado requer o [Otal IMPROVIMENTO da apelação ora

combatida, mantendo-se na integralidade a sentença proferida nestes autos,

por ser medida da mais lídima Justiça.

01\1).1)1" 25.0911
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., MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
.f PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO
Processo nO 0027856-75.2008.4.01.3400 (2008.34.00.028009-5)
Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos nesta
Procuradoria e distribufdos ao Gabinete dota) Procurador(a) Regional da
República

Dr(a). HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO

Brasília-DF, 18 de agosto de 2010

Maria da GJ~rtins deMelo
Técnico Administrativo, Divisão de Registro

Distribuição e Infonnações Processuais
Mal. 20BOB-6/CJ-PRR l' Região
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